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Acréscimo dos itens 4.7 e 4.8 

 

4.7. Se não houver candidatos classificados em número suficiente para o 
preenchimento das vagas reservadas aos autodeclarados pretos, pardos ou 
indígenas e às pessoas com deficiência, aquelas eventualmente 
remanescentes serão ofertadas, na lista de espera, aos estudantes que 
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, 
observadas as reservas realizadas em mesmo nível ou no imediatamente 
anterior, nos termos do art. 20 da Portaria MEC nº 21/2012. 

4.8. Conforme item 7.2.1. do edital SESU/MEC nº 02/2022, a classificação será na 

ordem decrescente das notas na opção de vaga para a qual o estudante optou 

por concorrer na lista de espera, observado o limite de vagas disponíveis na 

instituição, por local de oferta, curso e turno, bem como a modalidade de 

concorrência. 

 

 

 

Itabuna, 02 de fevereiro de 2022 


